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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 044/2024 
 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 
 
 
 
RATIFICO a INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024, Processo nº 044/2024, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
DESLOCAMENTO DE POSTES DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA NO DISTRITO DE DORES DA VITÓRIA COM INTUITO DE 
ATENDER AS INSTALAÇÕES DA FUTURA SEDE DA SUBPREFEITURA 
DAQUELE LOCAL, CONFORME ART. 74, INCISO III DA LEI 14133/2021.  
O valor do serviço será de R$9.777,82 (nove mil, setecentos e setenta e sete reais 
e oitenta e dois centavos), pela modalidade de INEXIGIBILIDADE, nos termos 
Lei Federal nº 14.133. 
 
 
 

Miraí - MG, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Miraí 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 


